
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São PauJo 

LEI N2=588, P! ~ ~ ABRIL ~ 1973.-

Dispõe sobre a abertura de u.a Crédito Suple
aentar, destinado a fia que especifica.-

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Cati!Uá, nos te~ 
aos do arti~o 39, ítea II, do Decreto-Lei Coa1leaentar nt=9, de 31 de 
dezeabro de 1969, sanciona e 1roaulga a seguinte lei a1r0Tada pela c,i 
•ara Municipal de Cati~á, ea sua Sessão de 18 de abril. de 1973, con
forae Resolução N2=l8/73.-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici
pal de Catiguá, ua Crédito ~u.pleaentar da la:portância de Crt-100, 00- -
(cea cruzeiros), destinado a seguinte verba orçam..entária:-

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2-Secretaria da Câaara 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 

3000.00 
3130.00 
3131.00 Telefon,telegr.e porte 1ostal-dot.011 •••••••• ert-100,oo.-

Artigo 22 - As despesas coa a execução desta lei, serão co
bertas coa os recursos provenientes da anulação total da se~inte ve~ 
ba orçaaentária:-

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2-Secreta,ria da Cá.reara 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 

3000.00 
3130. 00 
3133.00 Rep,aãa1,reou1.e conaervação-dot.013 •••••••••• eit-100,00.~ 

Artigo 32 - Esta lei entrará ea vi~or na data de sua ~ubli
cação, revo~adas as dis~osições ea contrário.

Prefeitura Municipal de Cati!'lá, 25 de 

:01 .. ~-.,.nui lli'Jf~ 

Prefeit• M~ 

Re~strada no 11 Tro 
afixação no local de oostu.ae.-

se~ida pu.blicada 1or/ 
L..-----. 
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